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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Espigão Alto do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
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PORTARIA Nº 142 
DATA: 15/09/2021 

 
 SÚMULA: DESIGNA COMISSÃO DE 
TRANSPARENCIA E AVALIAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES - CTAI 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
                R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a 
Comissão de Transparência e Avaliação de Informações – CTAI: 
 
- MÁRCIO BONELLA 
- NELTO CELA ZOLET 
- ADRIANE PEGORARO 
- ARMELINDO FLÁVIO DREHER 
 
 
 Art. 2º - A Comissão nomeada com base no artigo anterior exercerá as 
atribuições prescritas no Decreto Municipal n. 100, de 13/09/2021. 
 
 Art. 3º - Os trabalhos prestados pela Comissão serão gratuitos e 
considerados de relevância para o Município. 
 
 Art. 4º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 

       GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 15 DE SETEMBRO DE 
2021. 

         AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal 
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